
Prefeitura Municipal de lonveíra
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA Ifs 256/76

JOSÉ CARLOS ITIIRO, Prefeito Mimicipal de
Louveira, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições le/^ais,

R 1 S 0 L Y E

Artigo 19;- Conceder (30) trinta dias de 

férias,, relativas a,o período de 01 de setemlDro de 1.974 a 

31 de agosto d.e 1.975, à seguinte servidora no período a^baj^ 

xo:

TEHEZA PEITPE LUDRES

Pe 05 de .janeiro a 03 de fevereiro d,e 1.976

Artigo 2.-!— Esta Portaria entrara em vigor 

na data de sua publicação.

PRSPEITURA TíüTTTOTPAI PE lOUYEIRA 

EM 02 PE JAIÍEIRO PE 1.976

Prefeiiro Municipal.


